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TERMO DE FOMENTO N.'OOI/202I

Processo Admiuistrativo n," 001/2021

lnteressado: ABRIGO VÓ TERtrZA

Pelo p|esentc 'lernro cle l--omento" cle urr laclo. o MUNICI?lO DE BIRIGUI, pessoa jLrrídica cle direito

p(rblico interno. insclito ro CNPJ sob o n.' -16. l5 L7 I 8,'0001-80. com serle na Rua Anhaguera, n" l. 155 - Jd.

Morunrbi, doravante denorninado sinrplesmente MUNICíPlO. r'epresentado pela Secretária Municipal de

Assistência Social em tazão da competência de delegação atribLrÍda pela Poraria Municipal n" 5412021 e de

outro o ABRIGO VÓ TEREZA, doravante clenominaclo simplesmente ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas.lur'ídicas CNPJ sob n." 03.944.209/0001-

00, localizada na Rua (las Hortôncias. n" 40 - Bain'o Ciidade.ialrlinr. na cidâde de Biligui/SP, representado

pol seLr (s) diritsente (s), Elcio Clleber Feitosa Sanches. celeblado corn fLrndamellto lla Lei Federal n.o

13.019/14, altelada pela Lei Federal n." 13.204/15, Lei MLrnicipal n' 6.996121, Decreto Municipal n"

5.74912017, Lei Municipal n" 6.801/19, Decreto Municipal n" 6.729120, Resolução CMDPI n" 003i20 e

Resolução CMDPI n' 002/21 .

PI{IMEIRA _ DO OtsJI'I'O E DAS METAS

l.L Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a vigência da parceria

as ações previstas no Plano de Trabalho, qLrt' loi devidarnenlc aprovado pelo Conselho Municipal dos

Dileit,rs da Pessoa ltlosa de Biligui/SP. a scr'filanciaclo com rÇcirrsos clc desriladorcs do ltnposto de Renda

ao l:rrndo N.íunicipal dos l)ireitos da l)essoa Iiosa - lr\11)1,1.

§ 1" O Plano de 'l'rabalho referido no tctpul é paúe integrante e indissociável do presente Termo de

FolnenIo.

StrGUNDA _ DOS RIPASSES

2.1. Para a execuçào das ações previstas na clánsula PRIMEIR \. o Município repassará à ORGANIZAÇÀO

DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em parcelâ única, conforme
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valores creditados pelos destinatlores clo Imposto dc Renda n conta corrente do Fundo Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa.

2. I .l . O valor a ser repassado é oriunclo da seguinte fonte de recurso:

ClassiÍicação Funcional 08.241.0012.2.042, Natureza de Despesa 3.3.50.39.00,

VíncLrlo Detalhado 03.500,0052. ficha 366. Íbnre 460.

2.2. Nos repasses de recursos a entidades do terceiro setof não se adr,l1ite toia de administração, de gerência

ou de característica similar'.

TIRCEIRA _ DA VIGÊNCIA

3. I . O presente termo vigolará pelo período de l2 (doze) meses. tlo dia J0 de junho de 2021 ao clia 29 de

junho de 2022, podendo ser denunciado pelos paftícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e

delimitações claras de lesponsabilidades. desde que conrunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta)

dias cle artecedência. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, desde que não exceda a 5

(cinco) anos.

Paráglatb Único: A vigência prevista no capüt poderá ser plomogacla de oficio, no caso de atraso na

liberação de recursos por pafte do MUNICÍPlO. por pr,.riodo equivalente ao atraso.

QUARTA DAS OBIUGAÇÔNS O,q,S PARTES

,1. 1 . São obrigações do MUNICÍPIO:

4.l.l.Proceder. pol iurermédio cla Comissào dc Monitoramcnto e Alaliação, designada pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. o monitolanrento e a avaliação do cumprimento do objeto da

píl[r'L.r'ia e dos alendiurerrlos lealizados pela ORCANIZAÇÀt, pO SO( IEDADE ClVlL, irrclusive conr a

Iealização de visita(s) in loco, e eventllalmente proceclilrertos fisca lizató rios, nos tellros da Lei Federal no

I3.019/2014 e do Decreto Municipal n" 5.149/2017l.
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4. L2. Analisar. atraves da Secretaria de Finanças, Setor de Convêrrios" a prestação de contas da Organização

da Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lei Federal n.0 13.019/14 e demais alterações, Decreto

Mrrnicipal n" 5.74912017, Instruções do 'l'CESP n." 02/20I 6. açeitando-as, questiorando-âs ou rejeitando-as

no prazo de 90 (noventa) dias a parlil do térnrino do per'Íoclo estipulado parâ a entregal

4.1.3. Emitir Relatório 'l ecnico de Monitorarnento e Avaliaçio clas açôes do objeto do presente Termo de

Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, ros termos do arr. 59 da Lei

Federal n.o 13.011912014, que o homologará. independentemente da obrigatoriedade de apresertação da

prestação de contas devicla pela organização da sociedade civil.

-1.1..1. Atrarcs dtr Cestol Ja Parceria:

4.i.4.1. Acourpanhar e fiscalizal a execução da parceria:

4.1.4.2. Inforniar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa de Birigui (FMDPI) a existência de

fàtos que cômprometam ou possanr corrprometer as âtividades ou metas da parceria e de indicios de

ilregLrlaridades nâ gestão dos recursos, bern conro as providências adotadas ou qlre sefão adotadas para sanar

os problernas detectados;

4.1 .4.3. Ê,mitir parecer téct.tico conclusivo de análise da prestaçào de coÍrtas final, levando em consideração o

conteÍtdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que rata o art. 59 da Lei Federal n.o

13.019/2014 e o art- 64 do Decreto Municipal n'5.1491201"7:

4.1.4.4 Disponibilizat' materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação.

4.1.5 O descumprimento das notificaçÕes e prazôs apontados pafa providências das irregularidades ou

irnpropriedades cla prestação de contas e da execução do objeto ensejará a inrposição das penaliclades

previstas na Cláusula SÉTIMA deste Teflro de Fomento.

-1.1.6 t)ner'á nlanter'. cr.rl seLt sÍtio ollcial na inlemet. a lclaçrio clas parcerias celebr-atlas c dos respectivos

planos cle tlttbalho, até 180 (ccnto e oitenta dias; após o re.ip(.rri\ o encerrantertro. e os nteios de

rW,J .
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rcpÍesentação sobre a aplicação irregular dos recursos envoh,iclos na parceria oriunda do presente Tetmo de

Forrento.

4.2. A ORGANIZAÇÀO DA SOCTEDADE CIVII- ob|iga-se a:

4.2.l. Con.r relação à execução tecnica do ob.ieto e sLras peculiaridades:

a) ExecLrtar as ações en.r estrita consorâllcia cor» a lcgislação peninente, bem como com as diretrizes,

objetivos e inclicativos cle estratégias metodológicas especílicas para o Plano de Trabalho devidamente

apr-ovado pelo CMDPI e contemplados pelas Doações destinadas ao Fundo por fireio da carnpanha de

arrecadação do lmposto de Renda.

b) Desenvolver as ações segLrindo as diletrizes do Conselho Nlunicipal dos Dileitos da Pessoa ldosa de

Birigui (CMDPI), subnretendo-se à gestãô pútrlica operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o

âtendinrento às metas referenciadas pelo Município, através da Sccletaria Municipal de Assistência Social;

c) lnlblnral ao MUNICiPIO, por rreio do Conselho MLuricipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui

(CMDPI) a existência de vagas destinadas ao objeto do presenle:

d) Prestar âo MUNICÍPIO, através do Conselho Municipal dos Direitos cia Pessoa ldosa de Biligui (CMDPI)

todas as informações e esc lalec iurentos nccessár'ios durânte o processo de monitoralrlento e avaliação do

atendirneDto ao objeto do presente:

e) Plonrover. no prazo a ser estipulâclo pela Adrninistração Pública, quaisquer adequações apontadas no

processo de morritorâmento, avaliação e gestão opelacional;

t) Participar sistematicamerte das reuniôes dç monitoramerrto. avaliaçiio, gestão operacional e capacitações;

g) Participar de reuniÕes dos Conselhos MLrnicipais, fóruns e grupos de tlabalho;

h) Manter atualizados os legistros e prontuários de atendimento;

419



Prefeílura Municipol de Birigui
l, -,.', :

i) Apresentar ao Mt-NlCÍPIO. por inlermedio do Conselho IVlunicipal dos Direitos da Pessoa Idosa de

BitigLri (CMDPI). nos prazos c nos rttolilcs pol ele estabclecidos. os Relatór'ios 'l écnicos Mensais de

Atividades c Anual do serr iço erecutado:

-j) (ionrunicar por escrito e inrediatamente o Conselho N,{unicipal dos Dilcitos da Pessoa Iclosa cle Biligui

(CN'lDPl) todo iirto rclerarle. Lrerr corno c\entLrilis alterações cstatuliilias e corstituiç,ro da diletoriir:

k) Manter durante toda â vigêrlciâ da parceria, as condiçÕes iniciais de autorização, em especial a inscrição

no Conselho MLrnicipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Biligui (CMDPI), bem como sua regularidade

fiscal;

l) Comunicar por escrito. conl prazo de no nrínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais prctensões

de alteragões no objeto, forrna cle execução oLl intenção de denúncia da parceria.

4.2,2. Cot't't relaçào à aplicaçâo dos recursos f'lnanceilos rlas ações a serem executadas:

a) Aplicar integralurente os valores recebidos restâ parceria, assim como os eventuais lendimentos, no

atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIRA enr estrita consonância com o Plano de Trabalho,

previsão de receitas e tlespesas e cronograma de desembolso aprovados;

b) as cortrataçôes de bens e serviços pelas organizações da sociedacle civil. Í'eitas com o uso de recursos

trausferidos pela administraçâo pública. deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia,

economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, trarrsparência na aplicação dos recursos e da busca

permanente de qualidade;

c) manter conta con€nte específica para cada Í'onte cofinanciada no estabelec irnento bancário p[rblico, a ser

utilizoda exclusivanlerlç para o lecebimertto dc recrlrsos oliundas da presente palceria, intbrmando ao

Conselho Municipal ctos Direitos da Pessoa Idosa de BirigLri (CMDPI) o número, procedendo toda

movirnentação financeira dos recursos na mesrra, obselvadas as demais disposições desta cláusula;

d) aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria. confornre dispÕe do

art. 5 l da Lei n'13.019'20141
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e) eÍêtuar todos os pagarneltos cor.n os reculsos transÍ'eridos. dentro da vigência deste Termo de Fomento,

indicanclo Íro corpo dos docurnentos or-iginais das despesas, ir.rclusive a nota fiscal eletrônica, o número do

presente Ten'no. fortte cie recurso e o órgão público celebrante a qLre se reÍàrem, nrantendo-os na posse para

eventuais liscalizações e/ou conferências, atendendo as clisposições do An. 53 da Lei n.o 13.019/2014;

Í) prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses, até o dia l5 (quinze) do

rrês subsequente ao desembolso das despesas pol meio do lançanrento em ordem cronológica, documentos

courprobatórios das dcspesas por nreio do Sistenra Informatizado de Prestação de Contas sob pena de

suspensão dos repassesl

g) entregar, Íisicamente, na Secretaria de Finanças. Setor de Convênios, mensalmerte, guias de encargos

trabalhistas devidamente recolhidas. confonne apresentadas no Plano de Aplicação, quando houver tais

despesas;

h) aprcsentâr a prestaçào de conlas anuais atc3 31 dc.jarreiro do erercício subsequente ao do recebimento dos

recursos públicos oriuudos da presente parceria, por nreio do Sisterna lnforrnatizado de Prestação de Contas

e fisicamente, observacio tambem, as regras estabelecidas pelas Instruções n." 0212016 do TCESP;

i) devolvel ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa de Birigui saldos financeiros remanescentes,

inclusive os obtidos de aplicações finauceilas realizadas. no plazo impronogável de 30 (Íinta) dias, em caso

de conclusão. denírncia. rescisão ou extinçào do lermo de Fourento, devendo colttplovar tal devolução los

nroldes da prestação de contas no Sistema lnformatizado de Plestação de Co[tas, sob pena de imediata

iÍrstauragão de tolrada cle contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da

ad rnin istração pÍrblica;

j) não repassar nern distribuil a outra Organização da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente

parceria;

k) manter en.l seus arquivos os docurnentos originais clue conrpuserarn a prestação de contas, durante o prazo

de 10 (dez) anos. contâdo do diâ útil subsequenle ao da prestação das mesmas.

4.3. ConstitLri responsatrillclade exclusiva da ORGANTZAÇÀ() DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciarnento

adrrinistrativr.r e flnauceilo dos recursos lecebidos enr virtLrcle da presente parceria, inclusive no que diz
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respeito às despesas clc custcio. dc in\cstirlcnto e de pesscrll. t,L-,selr aclas as reclaçÕes do 4r1..15 r.la Lei n'

1l0l9rl+

+.+. C'onslitLri" tanrhénr. r'esponsabilidacle crclrrsira (la OR(i.\\l/A.( \a) D,\ SuCIED,ADE CIVII- n

pagilnlento dos encargos tlabalhistas. pler iclencilu.ios. Í'iscais e comerciais relacionaclos à execLrção do

objeto pleristo ncstc TcÍuro dc Fonrclto" rrào implicando lcrponsabilidade solicli.rlia or.r subsidiár'ia da

adnrinist|ação pública sira inrdirnpiêl]cia err relaçiLr ao retiriilo pagaIrento" os ônus inciclentç's soble o

obict,t ila palcelia,.rrr 1,. tlanos tlecollenlc; t1c lcstliçlio lr sLra uieçr'ir

..1.5. A ORCANIZAÇÀO DA SOC IEDADE CIVIL obriga-sc. ai da, a:

-1.5.1. pelmitil o Iivlc accsso dos agentes da aciministlaçào públicr- do controle interno e clo Triburtal de

Contas corrcspontlentc aos l)roccss(ts. il!)s d(rcLrlrentos c ris inlirrnrrçr-ics lelaciotaclas ao'fetnro de Fiinrento.

benr c,rnro uos locais (le c\ccuçil(, ,-lo respc'ctir rt ob]eLo:

1.5.1. abster se. durante toda a r''igência dâ pârceriâ. .le tcÍ cLrmo clirigente memblo cle Poder ou do

Nlinistelio Público" oLr dirigenLe de tirgân otr cntidade cla adnrinistraçào pública rnunicipal dileta ou indiletl.

estcndenclo-sc a reclaçàcr âos lespectilos cônjLrgcs ou cornp,rrlreilrrs. bem conro parentcs cm littha reta.

. rr-..r1 .rllr,t.r 1.. .t. ,l.t.'<'r' : :t ..

4.6. f. de conpetência e lesponsabiliclade da Olganização da Socie(la(le Civil o período de férias do seu

clLndlo de RecLrlsos IILrnranos. dcrcnclo a nresrra plane-jh-la: cle nreleira a nào soÍl'cr clescortin Lt idade ro

dcsenvolr irnenlo do objeto da plrccila cstahelecirla.

1.1. A Org.anizaçào dri Socieilade ('iril ,:lcr cr'/r colitrrricrt o Corscllro \lLrnicipal tlos Dileilos cla Pcssoa

ldosa cle 13iligLri (CNIDPI). oÍlcialrrente sobre or peliodo dc atiriclarles adaptadas. corr planc-jamettto das

açÕes.

QLrt\T.\ I).\ HIPO',IUS[ D[ RLTO\r {t)A

-i.l. \r hipotcse cle inerecuçàr, Pol crrlpa eiclLrsira cla Orglnizlçàr, da Sociecladc Cliril. o \4t NIClPlO-

poderá- exclusivarnente para assegLrrar o atendin)elto dc scrviçtrs essenciais à população. por ato próprio e
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irr clepc trtletr lettter le Lle lutorizaçii. jLrdicial. a Ílnr cle lealizal ou nllnter' :t e\ecLlci-io (las rnetas oLr atividades

pacltrad as:

I assunrir a lesponsabilidadc pela erecuçào clo rcstantc 11o objcto previsto no plano rle trabalho. no caso de

paralisaçào- tle uodo a evitar iLra tlescontinLrichde . devenclo sel consirler«lo ra pLestaçào de corrtas o que t-oi

(\(...1t,1' I'slr ,,lsllll /,trá, ,l:r .\,.'<\llrJs iir r aL< tr..,Ir(trl,i s t ,l .( ô \11 \l( ll'lU t\\l ltir Ji

lespLrnsabiIiriadcs:

Il retomar os bens públicos e\er'rtualrrerte enr poder cla olgrnizaçào cla sociedade civil parccira. qrralcluer

qLlc lclrha sitlo a rr.iodaliclatle oLl tilulo qLre concedeu direitos dc trsLt ile lais bels:

\ 1" ,\s sirLtacões pter istits no ar/lll/ alc\clr scl conrrrriclilas pelr, sE5ror cla parceria ao Corrscllro \'lLrnicipal

dos Difeitos c1a Pessoa lclosa ile BiIigr:i (CNlDPl).

SIXTA DAS SANÇÕES

6. L Pcla crccuçào cla parcct ia ertt clcsacr-.r'tlo con o(s) plano(s) dc tlabaLho e com as nonlas cla Lei Fedelal

ll " l].0l9rl0l+. Decleto \ltrniciPal n'5.119 l0ll e lecislaçílo c\l)ucrl-c.r. ()Nll \lLtPl(rlodcri.garantida

a pr'úr ia dcÍôsa. aplicar à Organizaçào da Sociedade Cir il as se.qLrirtes sanções:

I acli cltência:

ll sLrspenslio tenrllonirie da pâriicipaçlio cnr cllrllialnelllo Público e impedilrellto de celeb|ar'ltrlceril oLr

con ato corl ór'gãos e entitlacles.lL, Nll NlCiPIO.f,,r Irrz, ' ri,, sn1)s11.r . clois anos:

irlgl-r,rs c- erlidades d!- toda! as c:ielas cle qorerno. cnquilnL(i pelrlLrr-llenr o,r nroliros cleler-minantes da

pLrriçào oLr até qLrc se.il plrrnrrrr ida a reabilitac:io perâ1rle a pli plia ar-rLolidade clLre aplicor.r a penalidade, que

scrá conceclicla senrpre (lue a oluarização da socieclade cir il re.salcir- a adurinislração pública pelos prejuÍzos

lesrrltantcs c após decolrido o plazo da sançào aplicada com base no inciso Il.

/,
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§ l" As sançÕes estabclecidas nos incisos II e lll sào de conrpetôncia exclusiva da Secretaria Municipal de

Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo plocesso, llo plazo de l0 (dez) dias da

abeftura de vista, poclendo a leabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade,

"s 
2o Prescrer,e enr 5 (cinco) aÍros. contados a parlil da data da apresentação da prestação de coÍltas, a

aplioação de penalidadc decorrente de intlaçào relacionada à e\ecução da parceria.

§ 3" A prescrição será interrompida com â edição de ato adnrinistrativo voltado à apuração da infraçào.

SÚTIMA _ DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCIiNTES

7.1. Os equiparnentos e materiais pernanertes adquiridos conl recLrrsos provenientes da celebração da

parceria serão doados à titularidâde da olganização da sociedade civil com cláusula de inalienabilidade,

obrigando-se esta a transferir da propriedade deles à administração pública, na hipótese de sua extinção.

OITAVA _ DO FORO

8.1 . As partes elegem o Íbro da Courarca de Birigui para diriurir qLraisquer questões oriundas deste Temo,

com renúncia de qualquer outro, pol rnais privilegiado que seja.

8.2. E obrigatória, nos telmos clo alt. 42, inciso XVll da Lei n." l.].019/201,1, a prév;a tentativa de solução

admirristlativa de eventuais conÍlitos. com a participagão de órgio elcarregado de assessoramento jurídico

integrante dâ estrutura da administlação pública.

E por estarem ceftas e ajustadas, firmam o presente el'r.l 03 (três) vias de igual teor e forn.ra.

Birigui, i0 de junho 2021 .

Irlcio Cleber
l'residente do

'. . /
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